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1. Introdução 

 

O Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas (RERAE) surge como uma 

oportunidade para que as empresas ou agentes económicos, que cumprem os requisitos do 

referido regime, tenha a possibilidade de regularizar, alterar ou ampliar a sua actividade, em 

conformidade com os Instrumentos de Gestão Territorial, Servidões administrativas e 

restrições de utilidade pública e/ou Outras condicionantes.    

O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das participações 

recebidas em sede de Discussão Pública relativa à 3ª proposta de alteração pontual do PDM no 

âmbito do RERAE (Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas - Decreto-

Lei nº 165/2014, de 5 de novembro) e tem como objetivo principal dar cumprimento ao 

previsto no nº 6, do artigo 89º, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT), com a redacção atual dada pelo Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, que prevê sua 

elaboração e publicitação. 

De acordo o nº 1, do artigo 89º, da referida legislação, está prevista a participação através da 

discussão pública, período que corresponde a uma participação/audição dos cidadãos no 

procedimento de elaboração, para que os interessados intervenham no procedimento de 

alteração do Plano, apresentando reclamações, observações, sugestões ou pedidos de 

esclarecimento. 

De seguida a Câmara Municipal pondera as reclamações, observações, sugestões e pedidos de 

esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada 

perante aqueles que invoquem: 

i) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

ii) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que devessem ser ponderados em 

fase de elaboração; 

iii) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

iv) A eventual lesão de direitos subjetivos. 
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Em suma, tem como objectivo dar conhecimento da tramitação do processo da discussão 

pública, analisar e ponderar as participações apresentadas pelos particulares durante este 

período e apresentar as alterações a incluir na proposta alteração pontual do PDM no âmbito 

do RERAE. 

 

2. Tramitação do processo 
 

O RERAE, é um regime excecional e transitório (caráter excecional e temporário), que 

estabelece procedimentos de regularização/alteração/ampliação aplicáveis às atividades 

económicas, estabelecimentos e explorações industriais ou outras, descritas no respectivo 

regime RERAE.  

Os pedidos de regularização seguiram-se numa 1ª fase, nos termos no Decreto-Lei nº 

165/2014, de 5 de novembro, articulado com a Portaria nº 68/2015, de 9 de março e que 

posteriormente foi objeto de alteração com a extensão do âmbito e regime, através da Lei nº 

21/2016, de 19 de julho, para que, numa 2ª fase, seja dado cumprimento integral ao regime 

jurídico setorial associado correspondente, por exemplo, à legalização das operações 

urbanísticas. 

O RERAE estabelece, com caráter extraordinário:  

a) O regime de regularização de estabelecimentos e explorações existentes à data da sua 

entrada em vigor que não disponham de título válido de instalação ou de título de 

exploração ou de exercício de atividade, incluindo as situações de desconformidade 

com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares ou com 

servidões administrativas e restrições de utilidade pública;  

b) O regime a aplicar à alteração ou ampliação dos estabelecimentos ou instalações que 

possuam título de exploração válido e eficaz, mas cuja alteração ou ampliação não 

sejam compatíveis com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos 

particulares ou com servidões e restrições de utilidade pública. 

Desde que este regime entrou em vigor, deram entrada no Município de Guimarães vários 

pedidos de Regularização de Atividades Económicas, que obtiveram parecer favorável, de 

acordo com o estipulado pelas respetivas Conferências decisórias. 
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Numa primeira fase foram seleccionadas 10 empresas cujos procedimentos se encontravam 

finalizados. Numa segunda fase, foram seleccionadas mais duas empresas e agora numa 

terceira fase mais duas empresas, as quais agora se submeteram a um período de discussão 

pública. 

 

 

REQUERENTE FREGUESIA 
DATA 

CONFERÊNCIA 
DECISÓRIA 

DATA DE 
REUNIÃO DE 

CÂMARA 

Serafim Fertuzinhos, S.A 
União de freguesias de Sande Vila 

Nova e Sande São Clemente 
03-08-2020 16-11-2020 

Grafifreitas, Produção Gráfica Lda Mesão Frio 14-06-2020   16-11-2020 

 

3. Discussão Pública 

 

Na sequência das deliberações municipais de início de procedimento de alteração do plano 

director municipal e da concretização das propostas de alteração, foi proposta a abertura da 

discussão pública nos termos do número 2, do artº 12º, do Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de 

novembro, que prevê a Adequação e suspensão dos instrumentos de gestão territorial no 

âmbito do RERAE. 

 

Na reunião do executivo municipal realizada no dia 16 de novembro de 2020, foi deliberado, 

por unanimidade, concordar com a proposta apresentada e promover a respetiva discussão 

pública das propostas de alteração parcial e pontual do PDM - Plano Diretor Municipal, relativa 

à legalização e ampliação dos edifícios das referidas unidades industriais. 

A discussão pública decorreu entre os dias 28 de dezembro de 2020 e 18 de janeiro de 2021, 

sendo publicitada a sua abertura através da publicação no Diário da República, 2ª Série, o 

Aviso nº 20880/2020, de 24 de dezembro e da divulgação no sítio da internet do Município de 

Guimarães, (https://www.cm-guimaraes.pt), conforme anexos. 

Todo o processo encontrou-se disponível para consulta dos interessados no Departamento de 

Desenvolvimento do Território, na Divisão de Planeamento Urbanístico e no sítio da internet 

do Município de Guimarães (https://www.cm-guimaraes.pt). 
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Foram disponibilizados para consulta as deliberações municipais referentes à aprovação do 

procedimento, Síntese e enquadramento processual de cada proposta e as atas das 

Conferências Decisórias, com as propostas de alteração pontual ao PDM, com todos os 

pareceres das entidades envolvidas.  

 

Durante o período de Discussão Pública, os interessados foram convidados a participar através 

do preenchimento do formulário geral da CMG (petições diversas), pelos seguintes meios: 

-  por entrega presencial das 9:00 às 17:00; 

- por correio (Município de Guimarães, Largo Cónego José Maria Gomes, 4804-534 

Guimarães); 

- por email: geral@cm-guimaraes.pt; 

4. Análise e ponderação das participações 

 

Decorridos os 15 dias estipulados, houve três participações registadas sobre as propostas de 

alteração do PDM, no âmbito do RERAE (Regime Excecional de Regularização das Atividades 

Económicas - Decreto-Lei nº 165/2014, de 5 de novembro). 

Duas das participações não tiveram enquadramento nesta discussão, pois são solicitadas 

licenças de construção e alteração da classificação do solo em sede de Revisão do PDM. 

Esta discussão pública, incidiu apenas na regularização de duas indústrias que submeteram os 

seus pedidos de regularização em 2017,  de acordo com o Aviso nº 20880/2020, de 24 de 

dezembro (Grafifreitas, Produção Gráfica Lda. e Serafim Fertuzinhos, S.A.). 

Assim, julga-se que os pedidos não têm enquadramento neste âmbito, pois esta Discussão 

Pública não incidiu em propostas de alteração da classificação do solo, mas sim ao abrigo de 

um regime de exceção que ocorreu dentro dos prazos acima mencionados. Contudo, foram 

encaminhadas para os Pedidos de alteração na 2ª Revisão do PDM de Guimarães, cujo 

procedimento também se encontra a decorrer. 

A outra participação incidiu diretamente no processo da empresa Grafifreitas, Produção 

Gráfica Lda. na qual é referido que “o estabelecimento da requerente não está abrangido no 

“Âmbito” do RERAE” e que “os aspetos a apreciar no pedido de regularização não foram 

devidamente analisados e fundamentados”. A resposta enviada encontra-se em anexo a este 

documento. 
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Conclusão 

 

De acordo com o estipulado no nº 6, do artigo 89º, do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), com a redacção atual dada pelo Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de 

maio, o Município de Guimarães deverá divulgar os resultados da Discussão Pública através da 

disponibilização do conteúdo deste Relatório, no seu sítio da internet (https://www.cm-

guimaraes.pt).  
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Diário da República, 2ª Série, Aviso nº 20880/2020, de 24 de dezembro 

 



       Relatório de Ponderação da Discussão Pública 
 
                                                                                         3ª Alteração Pontual do PDM de Guimarães no âmbito do RERAE 

 

 

10 

 

Notícia publicada no sítio da Internet do Município de Guimarães  

(https://www.cm-guimaraes.pt/municipio/camara-municipal/servicos/noticia/discussao-

publica-da-3-alteracao-pontual-do-pdm-no-ambito-do-rerae) 
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Notícia publicada no sítio da Internet do Guimarães Digital  

(https://www.guimaraesdigital.com/index.php/informacao/sociedade/63510-discussao-

publica-da-3-alteracao-do-pdm-de-guimaraes) 
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Informação disponibilizada ao munícipe através da seção do PDM no sítio da Internet do 

Município de Guimarães (https://www.cm-guimaraes.pt/municipio/camara-

municipal/servicos/urbanismo/plano-diretor-municipal-pdm/pdm-em-vigor) 
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Pedidos submetidos em período de Discussão Pública, entre os dias 28 de dezembro de 2020 e 

18 de janeiro de 2021 

- NIPG:3132/21 - José Francisco Oliveira Cunha 

- NIPG:3199/21 - António da Cunha Santos 

- NIPG: 3331/21 - José Pedro Xavier Machado 

 



De: Teresa Sarmento 

Enviado: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 09:53 

Para: BackOffice 

Assunto: FW: Participação Discussão Pública 3ª Alteração PDM 

Anexos: Particição Grafifreitas.pdf 

 

DPU 

 

Teresa Sarmento 

Gabinete de Apoio à Presidência 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

e.  geral@cm-guimaraes.pt    | t. (+351) 253 421 200  |  ext. 3109 

m. Largo Cónego José Maria Gomes |  4804-534 Guimarães 

w.  www.guimaraes.pt  |  fb. municipio.guimaraes 
____________________________________________________________________________________________________ 

                

    

 

Evite imprimir este documento a não ser que seja mesmo indispensável. O ambiente agradece. 

Avoid printing this document, unless it is absolutely necessary. The environment will thank you. 

 

De: Jose Cunha <zeromario@gmail.com>  

Enviada: 15 de janeiro de 2021 22:34 

Para: Teresa Sarmento <geral@cm-guimaraes.pt> 

Assunto: Participação Discussão Pública 3ª Alteração PDM 

 

Exmos. Senhores, 

 

O meus cumprimentos. 

Remeto em anexo o meu contributo para a discussão pública da 3ª alteração ao PDM de Guimarães. 

Agradeço que acusem a recepção deste email. 

Atenciosamente 

José Francisco Oliveira Cunha 

CC nº 9535346 

 

 

Sem vírus. www.avast.com  
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Participação de José Francisco Oliveira Cunha na discussão pública da 3.ª 
Alteração do Plano Diretor Municipal de Guimarães pela Adequação ao Regime 
Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas (RERAE). 

Da análise feita ao conteúdo da ata da conferência decisória da empresa Grafifreitas - 
Produção Gráfica Lda., venho expor o seguinte. 

Considerando a Lei 165/2014 de 5 de Novembro, e salvo melhor opinião, entendo que: 

1. O estabelecimento da requerente não está abrangido no “Âmbito” do RERAE 

Para além de não corresponder ao âmbito do espírito da lei, o estabelecimento também 
não se enquadra no âmbito da letra da lei. De facto, o artigo 2º da Lei 165/2014 estipula 
que: 

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo anterior, são considerados os 
estabelecimentos ou explorações que, tendo comprovadamente desenvolvido atividade 
por um período mínimo de dois anos, se encontrem, à data da entrada em vigor do 
presente decreto-lei, numa das seguintes situações: 

a) Em atividade ou cuja atividade tenha sido suspensa há menos de um ano, sem 
prejuízo do disposto na alínea seguinte; 

b) Cuja laboração se encontre suspensa por autorização da entidade licenciadora, por 
um período máximo de três anos. 

Ora, de acordo com o artigo 24º, “o presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia útil 
do segundo mês seguinte ao da publicação”, ou seja, a 2 de Janeiro de 2015. 

Assim, só cabe no âmbito do RERAE os estabelecimentos que desenvolvem atividade 
pelo menos desde 1 de Janeiro de 2013, o que não é, comprovada e assumidamente, o 
caso do estabelecimento da requerente. 

2. Os aspetos a apreciar no pedido de regularização não foram devidamente 
analisados e fundamentados. 

Apreciação do Pedido de Regularização (Artº 10) 

Aspetos a ter em conta (nº3): 

c) A necessidade de manutenção, alteração ou ampliação da atividade, por motivos de 
interesse económico e social; 

Apesar do pedido de regularização estar enquadrado na ampliação do estabelecimento, 
não estando portanto em causa a sua manutenção, a argumentação apresentada apenas 
se foca na necessidade de manutenção e ignora por completo o dever de fundamentar a 
verdadeira pretensão, ou seja a necessidade de ampliação. Não deixa de ser de estranhar 
a necessidade de ampliar o que foi construído de raiz em data tão recente. 
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f) A impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização do estabelecimento 
para local adequado no mesmo concelho ou nos concelhos vizinhos. 

A fundamentação apresentada foca dois aspetos: 

1. Onerosidade da deslocalização: é referido o elevado custo face ao volume de 
negócios e a falta de “verba disponível” para a deslocalização. Mas a ser assim, como é 
que a empresa vai financiar o projeto que pretende regularizar? 

2. Ausência de soluções alternativas: é argumentado que “a generalidade dos 
funcionários é de proximidade, não existindo terrenos industriais ou outros compatíveis 
na envolvente direta”. A empresa tem instalações em Mesão Frio desde 2013, sendo que 
as anteriores, e durante vários anos, eram em Atães, a 7 km de distância (e a 11 minutos 
segundo o google maps). Considerando esse raio, que foi comportável durante anos, 
existem certamente soluções de aluguer ou venda de pavilhões (como certamente é do 
conhecimento da entidade licenciadora) devidamente licenciadas e inseridas em 
loteamento industrial (Pedreira-Azurem). 

Mas o caricato deste argumento é o facto do terreno confrontante a norte das atuais 
instalações, pertença de quem as vendeu, ter uma placa que anuncia que se arrenda 
pavilhão com 800 m2. Não seria necessário grande investimento ou deslocalização. 

Pelo exposto, não me parece que tenha sido dado cumprimento ao disposto no nº4 do 
mesmo artigo, pois a fragilidade destes fundamentos indiciam uma displicência na 
análise dos referidos aspetos. 

 

A percepção que fica deste processo de RERAE é de que foi usado como “expediente” 
para obviar às condicionantes dos instrumentos de gestão territorial, com a 
complacência da entidade licenciadora, e em prejuízo do ambiente e da paisagem. 
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Rita Salgado

De: Rita Salgado

Enviado: segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 15:16

Para: zeromario@gmail.com

Cc: 'Filipe Fontes (Filipe.Fontes@cm-guimaraes.pt)'; Marta Mota Prego; Miguel Marinho

Assunto: Resposta à participação na Discussão Pública da 3ª Alteração Pontual do PDM, no 

âmbito do RERAE

Boa tarde, 

Exmo Sr José Francisco Oliveira Cunha, 

 

Agradecemos a sua participação na Discussão Pública da 3ª Alteração Pontual do PDM, no âmbito do 

RERAE a qual mereceu a nossa melhor atenção. 

 

No seguimento da sua exposição vimos por este meio esclarecê-lo do seguinte: 

 

No que respeita ao ponto 1. A empresa Grafifreitas submeteu candidatura ao abrigo do D.L. 165/2014, de 

5 de novembro.  Fê-lo, no entanto, na vigência da prorrogação introduzida pela Lei nº 21/2016 , de 19 de 

julho – mais precisamente a 20/07/2017 -  que estabelece não só um novo prazo para submissão de 

candidaturas, extensão do regime a outras atividades económicas, e ao mesmo tempo, legitima aquelas 

que por força da argumentação aduzida pelo reclamante não reuniam condições de elegibilidade. 

 

De acordo com o art.º 2.º, da Lei 21/2016, podem ser apresentados pedidos de regularização relativos às 

atividades previstas no n.º 3 do artigo 1.º do decreto-lei nº165/2014, que não tenham chegado a iniciar-se 

ou tenham cessado ou sido suspensas há mais de um ano, desde que existissem, iniciadas ou acabadas, 

instalações de suporte dessa atividade à data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de 

novembro. 

 

Quanto ao ponto 2, Os aspetos a apreciar no pedido de regularização não foram devidamente analisados e 

fundamentados…. O processo foi analisado por diversas entidadas e, para todas essas entidades, os 

argumentos foram considerados suficientes para a validação, análise e fundamentação da pretensão uma 

vez que se trata de uma actividade relevante para o concelho tendo obtido igualmente a respectiva 

certidão de interesse público. 

 

Esperamos ter esclarecido as suas questões, 

Sem outro assunto de momento, 

Melhores cumprimentos, 

 

 

Rita Salgado 

Divisão de Planeamento Urbanístico 

Departamento de Desenvolvimento do Território 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

e.  Rita.Salgado@cm-guimaraes.pt    | t. (+351) 253 421 200  |  ext. 3373 

m. Largo Cónego José Maria Gomes |  4804-534 Guimarães 

w.  www.guimaraes.pt  |  fb. municipio.guimaraes 
____________________________________________________________________________________________________ 

                



De: Teresa Sarmento 

Enviado: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 15:43 

Para: BackOffice 

Assunto: FW: Pedido de revisão para cosntrução - 3ª alteração do PDM 

Anexos: peticao.pdf; Planta Localização.pdf; certidao.pdf; google-maps.png 

 

DPU 

 

Teresa Sarmento 

Gabinete de Apoio à Presidência 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

e.  geral@cm-guimaraes.pt    | t. (+351) 253 421 200  |  ext. 3109 

m. Largo Cónego José Maria Gomes |  4804-534 Guimarães 

w.  www.guimaraes.pt  |  fb. municipio.guimaraes 
____________________________________________________________________________________________________ 

                

    

 

Evite imprimir este documento a não ser que seja mesmo indispensável. O ambiente agradece. 

Avoid printing this document, unless it is absolutely necessary. The environment will thank you. 

 

De: Sofia Santos <s.sofia.santos@outlook.com>  

Enviada: 18 de janeiro de 2021 15:27 

Para: Teresa Sarmento <geral@cm-guimaraes.pt> 

Assunto: Pedido de revisão para cosntrução - 3ª alteração do PDM 

 

Boa tarde,  

venho por este meio submeter o meu pedido para a 3ª revisão do PDM para obtenção de licença de construção 

num terreno. 

 

https://www.google.com/maps/place/Guimar%C3%A3es/@41.4343212,-

8.277996,286m/data=!3m1!1e3!4m5!3m4!1s0xd24f0191ff06bb3:0x53e284e8981c154a!8m2!3d41.44253!4d-

8.2917857 

 

Caso seja preciso alguma coisa por favor contactem-me pelo número 961 445 657 ou 932 816 697 ou por este 

email. 

 

Atenciosamente,  

 

S. Sofia Santos 

Ilustradora / Designer Gráfica 

www.behance.net/ssofiasantos 
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De: Teresa Sarmento 

Enviado: terça-feira, 19 de janeiro de 2021 10:23 

Para: BackOffice 

Assunto: FW: procedimento da 3ª alteração pontual do PDM 

Anexos: formulário petições diversas JOSÉ MACHADO.pdf; planta de ordenamento.pdf; planta de 

condicionantes.pdf 

 

DPU 

 

Teresa Sarmento 

Gabinete de Apoio à Presidência 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

e.  geral@cm-guimaraes.pt    | t. (+351) 253 421 200  |  ext. 3109 

m. Largo Cónego José Maria Gomes |  4804-534 Guimarães 

w.  www.guimaraes.pt  |  fb. municipio.guimaraes 
____________________________________________________________________________________________________ 

                

    

 

Evite imprimir este documento a não ser que seja mesmo indispensável. O ambiente agradece. 

Avoid printing this document, unless it is absolutely necessary. The environment will thank you. 

 

De: Jose Machado | MUDA.arq <josemachado@mudaarq.com>  

Enviada: 18 de janeiro de 2021 23:53 

Para: Teresa Sarmento <geral@cm-guimaraes.pt> 

Assunto: procedimento da 3ª alteração pontual do PDM 

 

Boa tarde 

 

No âmbito do procedimento da 3ª alteração pontual do PDM vem por este meio entregar respetivo formulário e 

anexos. 
 

 

 

 

 

 

Cumprimentos, 

José Pedro Machado | Arquiteto 

 

MUDA.ARQ ASSOCIADOS, LDA 

Largo Bernardo V. M. de Sá, 80,1E Sala 2 | 4810-452 Guimarães 

TEL + 351 253 419 177 /  + 351 913 721 425      

E-MAIL josemachado@mudaarq.com | www.mudaarq.com 

2021,ATE,E,C,1255
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A planta deverá ser impressa em A4, frente e verso,e a cores,

de acordo com as normas constantes em:

"http://sig.cm-guimaraes.pt/SIG/manual/v5/manual_impressao_plantas_licenciamento.pdf"

Planta id: H18ziV

Planta de Ordenamento

18/01/2021
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• Cruzamento de PMOT: Planta de Ordenamento

Descrição m2 / m %

Solo rural - Espaços agrícolas 1676.5 99.8

Solo urbano - Solo urbanizado - Espaços de uso especial 2.8 0.2

Colector de águas residuais 2.1 0

Infraestrutura de transporte de combustíveis 14.4 0

Rede rodoviária local prevista 16.8 0

• Ordenamento (em vigor)

Solo Rural - Espaços agrícolas Solo Rural - Espaços florestais de produção

Solo Rural - Espaços florestais de protecção
Solo Rural - Espaços de uso múltiplo agrícola e
florestal

Solo Rural - Aglomerados rurais Solo Rural - Áreas de edificação dispersa

Solo Rural - Espaços destinados a equipamentos e
infraestruturas

Solo Rural - Espaços verdes de utilização colectiva

Espacos de depositos minerais Solo Rural - Espaços de recursos geológicos

Solo Urbanizado - Espaços centrais Solo Urbanizado - Espaços residenciais

Solo Urbanizado - Espaços urbanos de baixa
densidade

Solo Urbanizado - Espaços de actividades
económicas

Solo Urbanizado - Espaços de uso especial
Solo Urbanizado - Espaços verdes de utilização
colectiva

Solo Urbanizado - Espaços verdes de
enquadramento

Solo urbanizável - Espaços centrais

Solo urbanizável - Espaços residenciais
Solo urbanizável - Espaços de actividades
económicas

Solo urbanizável - Espaços de uso especial Unidade Operativa de Planeamento e Gestão

Solo Rural - Parque de sucata Locais de Interesse Geologico

Estrutura Ecológica Municipal - Nível I Estrutura Ecológica Municipal - Nível II

Estrutura Ecológica Municipal - Nível III Zonas Inundáveis

Patrimonio Arqueologico - Zona de Proteccao Sítio Arqueológico

Linhas de água Infraestrutura de transporte de combustíveis

Infraestrutura de transporte de energia Sistema integrado de despoluição do Vale do Ave

Rede rodoviária principal Rede rodoviária local prevista

Rede rodoviária local Rede ferroviária convencional

Rede ferroviária convencional prevista Conduta adutora

Colector de águas residuais Linha de telecomunicações

Estação elevatória de água ou reservatório Estação de tratamento de Águas residuais

Estação de tratamento de Águas Estação de caminho de ferro

Estação de caminho de ferro prevista Centro radioeléctrico

Infraestrutura de produção de energia Património Edificado

Rio Navegável

22021,ATE,E,C,1255
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Documento emitido online
http://sig.cm-guimaraes.pt

A planta deverá ser impressa em A4, frente e verso,e a cores,

de acordo com as normas constantes em:

"http://sig.cm-guimaraes.pt/SIG/manual/v5/manual_impressao_plantas_licenciamento.pdf"

Planta id: 6m4D3L
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• Cruzamento de PMOT: Planta de Condicionantes

Descrição m2 / m %

Reserva agrícola nacional 1676.5 99.8

Colector de águas residuais 2.1 0

Gasoduto 14.4 0

• Condicionantes (em vigor)

Património cultural - Zona especial de protecção Património cultural - Zona de protecção

Património cultural - Imóveis de interesse municipal
Património cultural - Imóveis em vias de
classificação

Património cultural - Imóveis de interesse público Monumentos de Interesse Público

Monumento Nacional - Património Mundial da
Humanidade

Património cultural - Monumentos Nacionais

Património cultural - Zona non edificandi Zona de protecção de estabelecimentos prisionais

Estabelecimento Prisional Reserva Ecológica Nacional

Reserva Agrícola Nacional
Recursos Hídricos - Zona reservada da zona
terrestre de protecção

Recursos Hídricos - Zona terrestre de protecção Recursos Hídricos - Albufeira Classificada

Recursos Hídricos - Zonas inundáveis Recursos geológicos - Depósitos minerais

Recursos geológicos - Concessões minerais
provisórias - Volfrâmio

Águas de Nascente - Zona alargada

Águas de Nascente - Zona intermédia Águas de Nascente - Zona imediata

Águas minerais naturais - Zona alargada Águas minerais naturais - Zona intermédia

Águas minerais naturais - Zona imediata Conjunto de árvores de interesse público

Recursos geológicos - Pedreiras Leitos e Margens dos Cursos de água

REN - áreas a excluir efetivamente já
comprometidas

REN - áreas a excluir para satisfação de carências
existentes

Feixe hertziano Gasoduto

Linhas de alta tensão Linhas de muito alta tensão

Sistema integrado de despoluição do Vale do Ave Colector de águas residuais

Conduta adutora Via férrea

Outras estradas Estrada municipal

Estrada regional Estrada nacional

Itinerário principal/Itinerário complementar Leitos e margens dos cursos de água

Reserva Ecológia Nacional - leitos dos cursos de
água

Imóveis de Interesse Publico

Centro radioeléctrico Estação de tratamento de águas residuais

Estação elevatória de água ou reservatório Estação de tratamento de águas

Estabelecimento com produtos explosivos Nascente de águas - Serra da Penha

Nascente de águas minerais naturais - Caldas das
Taipas

Captação de águas subterrâneas para
abastecimento público

Árvore isolada de interesse público Aproveitamento hidroeléctrico

Marco geodésico

22021,ATE,E,C,1255


